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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I43/2OI 9

DA: SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAçÃO T CUITUN,I
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAT, DE ECONOMIA E FINANÇAS

SI'C'RETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Futura e eventual aquisição de produtos alimentícios para a demanda da
Secretaria Municipal de Educação em relação â eventos e festividades relacionados ao seu
calendário e ano letivo, contbrme termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa Senhoria, através
do Departamento de Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por
qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à

referida solicitaçào.

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de outubro de 2019

@*(.lautlilen tlos Sa ntos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Po aru »'r. 002/20l7 de u3/01/ l0l?



ES'IADO DE MATO GROSSO

PREFI,ITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE,STE
P.M,S.A"L

CN PJ: 04.2 I 7.362,/000 I -90

POITTARIA N". 002/2017.
DE: 0l DIiJANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
PreÍ'eito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Crosso, no uso
de suas atlibuições legais.

IIIiSOLVE;

O Artigo l' - NO\IEIA a Sr''. CLAUDILENE
\- OLIVIIRA SANTOS. prara |esponclcr pclo cargo clc SECI{ETÁRIO DE EDUCAÇÀO E

CL;l- lt lt.-\ clc-slii I)r'elêitura. ccrnlolrne o Arrexo ll cla l-ei N4unicipal no 053/2001 de 28 de

clczerrhr',.r l{)(tI c sLr:r: rrltcllçircs.
.\rtigo 2" - [)cterrninal a Secretalia \lLrnicipal de

r\dnrinisrra\'at() c I'lrrn,-'.]anrcntr) clLlc tonrc as proi,iclências neccssárias para a ex!-cLlÇão desta
po rta rir.

Artigo 3" - Esta Poltaria entla em vigor na data de sr.ra

pLrblicaçào.
Artigo.l" - Revogam - se as disposiçôes em contrário.
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Regislíadã na Secrêtaria de AdministíaÉo e Plânejame

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRAS REMUNERÂDÂS A (O) SERVIDOR (A) MARIUZA

SANÍOS OLIVEIRA DESTA PRÉFEITURA l\jlUNlClPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETÍ4, Píeíeilo Municipal de Santo Anlônio clo Les-

ts. E§tado de Mâlo Grosso. no uso de suâs atíibuiçôes lôgars.

RESOLVE;

Art. 1o - ConcêdeÍ férias a (o) seNidoí (a) MARIUZA SANÍOS OLIVEIRA,

em 0210112017 e 31/0'1/2017. com periodo aqursrlivo de 24,f03n015 a23l
O3J2o16 com retoíno as suas alrvldaclês êm 01 de ÍeveÍeiro de 2017.

Parágr.to Úôico - O (A) seívic,oí (a) acima citâdo (â) íec€beíá o adicional

de íé.ias pÍevrsto em Lei

ArL 2o - Oeterminar aos órgáos qompetentes que tome a§ Providências
nec€ssáÍias paÍa a execuÉo desta pottaria.

Art 30 - Esla Ponana entíâ em vigoÍ ne dala de sua publicaÉo, revogando

as disposiqõ€s em contíâíio.

RÊGISTRA.SE

ÇJil:
I
\'ÉTABINETE DO PREFEITO

EM;02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA PREFEITO MUNICIPAL

Rêgistrada na Sêcretana de AdministíaÉo e Planeiamento e Publicade
por allxeÉo em localde costume, conforme na legtslaçào em vigoÍ.

RONALOO MARÍINS OE AMORIM

SECREÍÁRIO DE ADMINISTRÂçÃO E PLANEJAMENÍO

poÍ âÍixação em locâlde costume. coníoíme nâ legislaÉo em vigor

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISTRAçÂO E PLÁNEJAMENTO

PREFÉIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA N'.002/2017.

OE: 01 DE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Munrcipal de Santo Antonio do Les-
te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas aribuiçÔes legeis.

RESOLVE;

Artigo 10 - NOtvlElA a Sr'. CLÂUOILENE OLIVEIRA SANÍOS. parâ Íes-
ponc,eÍ pelo caígo de sEcREÍÁRlo DE EOUCAÇÀO E CULTURA desta
Preíeitura, conforme o Anero ll da Lei Municipgl no 053/2001 de 28 dê de-

z€mbío 2001 e suas alteraçóss.

Artigo ? - Determinaí â Sêcretada Muoicipâl de AdministÍeçào e Planeja-
menlo que toíne es pravidências necassárias para a execuÉo desta poF

taíia.

Anigo 3" - Esta PortãÍia entra em vrgoÍ na data de sla publicaçâo.

AÍtigo 40 - Revogâm - se as dasposiÉes sm clntráíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regrstíada oâ secrêtaria de Ac,mrnrstrâÉo ê PlaneJamênlo e Publicada
poÍ afixaÉo em localdê costumê. conforme na legislaÉo em vigor.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LÊSÍE
PORÍARtA N.. 033i 2017

OÊ: 02 oE JANEIRO 0E 2017

CONCEOE FÉRNS REMUNERÁDAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABETH
ÂLVES DE OLIVÉIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTÀ, Prefeilo Municipâl de Sânto Antônio do Les-
te. Estado de lúato Grosso, no u§o de suas âtribuiçóe§ legai§.

RESOLVE:

An. 1o - Concedeí Íêrias a (o) servrdor (â) ELIZÂBETH ALVES DÉ OLl.
VEIRA, em 02rc1nl17 a 3110112017, com peÍiodo aquisitivo dê 22101l

2015 a 2110'112016. com retoíôo as súas atNidades em 01 dÊ íevsÍeiro de

2Q17.

Parágralo Único - O (A) se.vidoí (a) acima otado (a) receberá o adicional
de íéÍias prevr§to em Lei.

An. 23 - Oeterminar aos ôígâo§ competente§ que tome as providênoas

necessáÍias paÍa a execuçào desta ponaíra.

Aat. 3'- Esta PortaÍia entÍa em vigoí na datâ de sua publiÇâção, Evogândo
as dbposiçÕes em clntrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.sE.

GABINÊTE OO PREFEITO

PRÊFEITURÀ MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DO LESTE
PORTARTA No. 069/20í7

DE: 02 oE JANEIRO DE 20'17

CONCEOE FÊRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A) FRANCISCA

OAS CHAGAS SANTOS PÊREIF.Â DESTA PRÊFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ ERUNEÍÍA, Pr€feilo Munrcipâl de Santo Antôôio do Les-

te-.Eslado de lúâlo Grosso no usode suas alnburçóes legais.

lo.u.'
lrl. lo - Concedeí Íêíês a (o) seÍvidoí (a) FRANCISCA DAS CHAGAS

\/ANTOS PEREIRA, em 0210112017 a31t01l2017. com peílodo equisiüvo

de 25rc112115 a 2a1o1t2016, com retoíno as suas atividades em 0 í de íe-

vereúo dê 2017

ParágraÍo Únlco - O (A) servicloÍ (a) acima c(ac,o (a) recebeÍâ o adicional

de íérias paevrslo em Lei.

ArL 2o - Determrnaí âos Ôígáos compelenles que lome as providêncras

necessáraas parâ a execuçào dêsta ponarra.

An. 30 - Esta PonaÍla eotra em vrgor Íta dalâ de sua publicaÉo. revogando

es c,isposiçóes em contràíio.

REGISTRÂ.SE

PUBUCA.SE

CUIúPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

ÉM:02 DE JANEIRO DE 20'17

t'llcUEL JOSE BRUNÉÍTA PREFEITO MUNICIPAL

draÍromun,crpel oÍg/muamm . wvwv.amm oí9.br 250 Assinado Drgrlalmenle

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTA RtA N'. 009/2017



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.M.sá.tr§!s-]zl
nuq-&si-Rua Primavere, 959 - Jardim Bem VNer

04217362/0001-90 Exercicio: 2019

Emissáo: 01/10/2019 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeir^
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação p-,.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :334
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.306.5007.2 122.0000 3.3.90.32.00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUISO GRATUITA

Fonte de Recurcos :0.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 40.940,06

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I43l2OI 9

DA: SECRETARIA MITNICIPAL »e ZOUC,{çÃO E CULTURA
AO: EXMO. SR. MIGLTEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

\-XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitanros autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento adnrinistrativo para a Futura e eventual aquisição de produtos alimentícios para a
demanda da Secretaria Municipal de Educação em relação a eventos e festividades relacionados
ao seu calendário e ano letivo, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 01 de outubro de 2019

,r^,u.',,*frRa «ros sa n ros
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Po.tefi;r n" 002/2017 cle 03/01/201?
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Santo Antônio clo Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vrvendo um .r()vo tempo, consttlindo uma nova história

ADM- 2017 / 2020

Santo Antonio do Leste MT, 19 de Setembro de 2019.

Oficio no. 41612019 - SEMEC
Ao Sr. A!écio Tafarel Junior
Responsável pelo setor de compras

Venho por meio deste, encaminha a lista de materiais para que seja feita uma nova

licitaçáo de gêneros alimentÍcios já que alguns itens deram fracassados no pregão

presencial no 1212019 segue em anexo a lista com os códigos do tribunal de contas e

orçamento.

Sendo o que tenho para o momento, e certa de contar com seu apoio. reitero

votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LI7_

S€aíetáÍia lu:.i ioild€
Educação e Cuii'tr 'r

SecÍetaria Municipal de EducaÉo - Rua A nô 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 - Raínal233
e-mail: @eou Santo Ântonio do Leste/MT - CEP. 78.628-000
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A'I'A DE JULGAMENTO

MODAT-IDADE: PREGÀO PRESENCIAL NO OI7120T9.
Registro de Preços

Às ()8:00 lroras do dia l7 de setembro de 1019. estiveram reunidos na sede da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do [.c-ste/MT. O Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio respectivamente, Eriks Matos da Silva -
Pregoeiro. Vilnrar de Souza - Equipe de Apoio nomeados pela Portaria n" 389/2019, de 23 de agosto de 2019,
para apreciarem e julgarerri a proposta de preços e os dosumentos de habilitação apresentados para a licitação
na nrodalidadc Pregão Presencial n" 017/20i9. Objeto: Fttura e eventual aquisiçâo de produtos
alimcnticios para a demanda da Secreaaria Mugicipâtllc Educaçio em relação a eventos e festividades
relacionatlor ao sru calendário e ano letiyo. Se fizerarn iresenres 02 tduas) eiqpresas. as quais entregaram

\- -.('tls CI'l\ ('l(, P('::

l-nrpresu: NELSON FAVARETTO & CIA LTDA, C'I\PJ: 17.553.753/0001-27,
representltlu nrsrc ato pelo seu sócio proprietário Sr. Nelson Favareío, portador da;Cedula de Identidade RG
n'. ll5Sler) SSP-PII e CPF:060.201.009-87.

Empresa: MOREIIL{ C0}TERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI,
CNPJ: 0tt.J.l6.tll l/0001-íll, representadr ncste ato pelo seu sócio proprrietário Sr. Avanilcio Moreira da
Silr a. pon:i.ior d3 C edula elc ldentidade RG n". 0513186-3 SSP-MT e CPF: 361.778.141-15.

Ioi avisetlo r()r lcprcsentrntes das empresas que esuva sendo gravado a sessão e se fosse do inleresse das
en)presas pr)dcriunr solicitar a gravação. Sendo que as emptesas citadas apresentaram todos os documentos
exigidos piirr r, seu dcrido credencianiento. O Pregoeiro Oficial e sua Equipe recebeu os envelopes de
I)roposlâ Jc Prcç.,s c Documeutos de Habilitação e verificou-se que os mesmos estavam devidamente
lacrldos- .crJo .iLre lor;rnr posteriormentc ruhricedos. Scguindo então para a abertura da Proposta de Preços.
..\1..,s :t il.ertL,r'.r J\) cr\ clr)l)c de proposta foram lançadas no sistema, e em seguida houye a disputa de preços
iicirn!k) \ !.n!(Jrrlil as er'nnresl)s:

Empresa: \ELSOli FA\TARET'IO & Cl,\ LTDA, CNPJ: 17.553.753/0001-27, com o valor total de itens
RS -309.69ó,75 I lrc'zelto: c \oi c \lil. Sr.'iscentos c Noventa e Seis Reais e Setenta e Cinco Centavos)

fJmpresa: !IOItEIR.,L CONtERCI() DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, CNPJ:
08.{36.81l/0001-{1, conr o \alor l(rlâl dc itcns RS 220.056,'l? 1l)uzentos c, Vinte Mil. Cinquenta e Seis Reais
c Quare nt.r ( Sclc Ce ntJ\ os )

7

Posteriôrnlc'rlte passou-se para a tase de abenura dos documentos de habilitação, no qual o Pregoeiro Oficial
e sua equipe de apoio analisando os documentos de habilitagão constâtou-se que as empresâs vencedoras
apresentaram todos os documentos exigidos no edital Íicando assim habilitâdas. Em seguida os documentos
de habilitaçào tbram aralisados pelos demâis presentes. o qual foram rubricados. Na siquência o pregoeiro
Pcrguntou aos representantes das ernpresas se linham interesse em interpor recurso e os mesmos disseram que nào

(

trtanl tnterf()t r(c(tl so

e - màil: preÍeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

"\)
Á
) a

Rua A - Nc 3ó7 . lardim Sanra lnês - Fone: (66) 3488- lO8O - CtP: 78.ó28-000 - Santo Antônio clo LestdMT



C
Santo Antônio do Leste

Nada nrais havcndo a tratar. o Pregoeiro declarou encerrado os trabalhos e agradeceu a presença de todos,
lavrando a presente ata. imprinrindo-as em vias de igual teor e forma, para que fosse assinada e
posterionnentc ldiudicada e encarlinhada à autoridade competente para a sua devida apreciação.

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova histÔrtÚsâ-L 
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Pregoeiro Oficial

\. 1I_ OUZA
Equipe de poro

\f L TDA
('\P.l:17. 7 21

\rtlRErR\ coltÉncto u ALIMENTICIOS EIRELI
CNPJ: l l/0001-J I

e- mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

(/
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Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - Ct.P: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera 959 - Jardrrr Be.rl V,ver

CNPJ: 0421 7362/0001-90
Classificação Final dos ltena por Proponantôs

P.M.SÀL
F§

q

Pjrgq I oí 3

!§lta9?9, 0_0_01 
_1 ?41e_

609 . NELSO F
PREGÃO PRESENCIAL Sessão: í

ÁVÀiiÉiio E CIA LTDA
llem Cód€o Descnção do Produlo/Serviço Meíca Unrdede Ouanlijade Valor Unnáno Valor Total
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030.994
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17

18

\-i
21

32

35

40

4't

42

43

41

4E

49

@r

001

001

00Í

001

00r

00r

001

00r

001

001

001

m1

00r

001

001

001

001

00r

00r

00r

00Í

00Í

o01

0or

001

00r

00t

001

001

00r

00r

001

00r

001

001

001

00r

00í
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rc
UNID

IT

UNIO

UNID
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150

lí)
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3,84

t 1,50

9.9r

9.70

31.3{'

4.75

3.75

3.75

2.U

2.30

t.t1

0.72

3.51

2.60

3.30

2.80

2.68

5.85

2.53

2,15
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2.1',1

1.29
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7.80

24.05

24,40

3.40
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3,51
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17,76

27.30

ACUCAR IX 2 KG SACAROSE OBTIOA A

AZEITONÂ. TIPO VEROE, TAMANHO GRANDÊ,

BALÂ COCO PACOTE 5OO GR

BAtÂ MOLE SORÍIOA PACOÍE CONá TOOG

BOMBOM MÂTERIAL CHOCOLATE. TIPO COM

PÔ PARÂ CÂFE ToRRAoo E ÍRIÍURAoo, EM

CALDO DE CARNE COM 19 GFIÂMAS CADA

CALOO OE GALINHA COM 19 GRÂMAS CADA

CANELA EM Pô EM8ÂLÂGEM oE 10 cR.

coNDIMENTo, APRESENTAçÃo INoUSTRIÂL

cRÂvo oA iNDr,A 1x6G o oooR. A

ÉXÍRATO DE TOMATE 85OG PROOUÍO

FARINHA OE À,IÂNOIOCA IXIKG

FERMENTo oUIMIco EM PÔ lOO G

LEIÍÊ CONOENSADO. INGREOIENTES LEITE

L€rTE D€ COCO COM TDENT|F|CAÇÀO OO

MAIONESE TRADICIONAL EMBALÂGÊM OE

I"IARGARINA 5OO GR PRODUTO

I,iILHO PARA CANJICA lX5OOG

l,flLHo PARÂ ptpoca Írpo 1. GRÂo

NÊoÍAR APRÊSENTAÇÂo LtoutDA Ttpo

OLÊO DE SOJA 9OOML PROOUTO OBTIDO DO

oRÊcANo txloc TcEMToooo3ls

cELATt'rA ALn Et{ÍcA. cARAcrERlsrcAs

GÉLÂTrNA ALtMENTIcA, cARAcrERisTlcAs

cELATTNA ALtMEMriclA. cARÂcrERlsTrcAs

cELATINA ALtMENTictÂ. cARÂcrERisIcAs

cELATTNA ÂLtMENÍcn. cARAcÍ€RislcAs
pRorEiNÁ TExruRtzÂoA soJA coMposlÇÂo

PRESUNTO MASSA SEMI.COZIOA

OUEIJO TIPO MUSSARELA ]KG MASSA

REouEtJÂo copo coM 25oG

SAGU DE MANOIOCA FABRICAOO A PARTI DA

SAL IODADO 1X1 KG 1'LINHA

TRIGO PAR KIBE O PROOUTO DEVERA TER

VINAGRE BRÂNCO, PROOUTO MTURAL

CARNE BOVINA SÊM OSSO, SEM CARTILAGEM

CARNE OE PRIMEIRA PARÂ EIFE

CARNE OÉ PRIMEIRÂ MOIOA

ITÀUARATI

CAMPO BELO

OORE

OORE

SONHO OE VALSA

OUIÍAOA

MAGGI

MÂGGI

ZÂELI

ZAELI

ZAELI

OLE

CASEIRA

ROYAI

OOIS TR!ÀNGULO

so coco

LrzÁ

SOYA

MIKA

MIKÂ

MIKA

SADIA

MII(A

FLEISC}nIANN

FLEISCHTTANN

FLEISCHT/iANN

FLEISCHIIANN

FLEISC}IMANN

SIAMAR

SAOIA

LEITE gOM

VIGOR

YOKI

LEBRE

MIKÂ

CÂSTELO

NUTRIFRIGO

NUTRIFRIGO

NUTRIFRIGO

l9.8aO,/O

575.O

1 962.00

't.940.00

3.r30,m

r.,r25.00

r.500,@

r.500,00

396.00

345,00

55.50

r3 167.20

5A22.95

1.300.00

1.960.00

280,00

268,00

5 733,00

,|.i167.40

r.397.50

612.00

12 r97,10

t.266.m

129.00

t29.00

129.00

129.00

129.00

390.00

r4.430,m

51

53

54

56

61

68

69

71

72

7 410,OO

510.00

360.00

1 1í6.00

702.00

r. r 00.00

24 597.60

10.920.00

U
31 040.00

/

'*
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LicitaÉo. oooí1219 PREGÃo PRESENCTAL
75 oor.031 023 CARNE BovrNA oE 2. MoloA AcÊM. PALETA

80 ml.031.028 sALSrClrA TIPO |loT DOG.

8I OOl 031 029 ABACAXI MAOURO, PEROLA, COR AMARELO

82 001 03r 030 ABôBoR^ cABorrÃ. pAULrsrA

84 001 03i 032 ALFACE FRESCA ÍAMANHo E coLoRAÇÀo

87 00r.031 035 BATATÂ OOCE

88 OO1 031 036 BATATÀ INGLESA

89 OO1,O3I 038 CEBOLA BRÁNCA OU ROXÁ DE 1' OUALIOAD€

90 OOI O3I 039 BETERRAEA MÂOURA COR VINHO INTENSO

91 OO1 031 MO CÉNOURÂ COR LARANJADA INÍÉNSA,

92 OOI 031 04] CHUCHU DE COR VERDE INTENSA

93 OOl 031 042 INHAME CONSISTENCI,A FIRÍI,E E INTEGRA

, .4 
OOI 031 043 LÂRÁNJA OE COR LÁRANJADA INTENSA.

\<s oor 03r 044 Ltr,úo ÍAtTl

96 001 03r 045 MAÇÃ MAouRA. VERMELHo r{ÍENso.

97 OO1,O3I 046 MANOIOCA IN NATURA.LIMPA E SEM CASCA

98 OOl O3I 048 MAMÀo FoRMosA oU PÁPAYA

99 OO1 O3I M9 MELÂNCIA IN NATURA. MAOURA. COR

r00 001.031 050 ptMENTÀo VERDE coNstsrÊNctA FTRME E

]02 OO1 031 052 ToMATE PARA SÂLAoA EXTRA A. oU cAoul,

NUTRIFRIGO

SAOIA

SEASA GOIANIA

SEASA GOIANIA

LOCAL

SEASA GOIANIA

SEASA GOIANIA

SEASA GOIÂNIA

SEASA GOIANIA

SEASA GOIANIÀ

SÊASA GOIÂNIA

SEASÂ GOIANIA

SEASA GOIANIA

SEASA GOIANIA

SEASA GOIANIA

SEASA GOIÂNIA

SEASA GOIANIA

SEASA GOIANIA

SEASA GOIANIA

SEASA COIANIA

KG 3,3A{'

KG 1-850

uNto 10

KG E3O

KG 850

KG 3OO

KG 1730

KG 1670

KG 920

KG 'r.5@

KG lOO

KG 2ü}

KG 1.770

KG 30

KG 2 600

KG r.790

UNID 150

xG r.500

KG 15O

KG 3.270

Valor TotalGeíal

Seasào: 1

12.73

6,7,r

1,74

2,a3

3.71

3.01

3,53

3.99

4.18

4,10

2,85

2.31

3,48

4,22

6.6E

4,(x

5.69

2,65

4,91

i.3.m7.40

t 2./t69.00

171,ú

2 0r6.90

3.r53.50

903,00

6106,90

6.663.30

3.845.60

6 396.00

285,00

,462.00

6.159.60

126.60

r7.368.00

7.231,60

853,50

3.975.00

r.093,50

16.055.70

309 696 75

tâ
<=>
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F§ÀlÍ 11

Rtll &dP
Paqe 3 of 3

L lct !a9? 9 .0.0 
0,1 I ?{1e-, iEE q ôo- lE-E-q E ry 9l 4l

19042 . MOREIRA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS L
Ite.n Cód'g odoP íoduto/SeNrço Marca unUede Quantidade Veloí Untáno ValoaTolal

\-..

oot

001

001

001

001

00r

001

001

001

001

001

@1

001

00r

6tl

001

001

00r

001

001

00r

@r

001

00r

T.lNID

UNID

UNIO

UNIO

UNIO

UNIO

UNID

UNIO

KG

UNIO

UNID

UNIO

UNIO

PC

UNIO

UNIO

UNID

UNID

KG

KG

KG

KG

l.úo
3.150

3.r50

590

300

't 00

rm

1m

1 770

1 .360

r95

3 040

8.000

3.355

200

300

300

856

856

856

9.000

900

600

600

,4,50

5.m

2.89

6.50

6.50

12.80

6.10

2,57

,(.89

2.60

3.34

5.08

2.97

7.50

5.99

1.70

1,17

5.76

4.62

7.02

14,33

13,E9

9.25

1

6

7

15

l9

20

21

22

25

26

2A

34

46

47

62

64

65

66

76

77

78

79

030.945

030.950

030.951

030 9ô0

030 964

030.965

030 966

030 967

030 970

030 972

030 974

030 975

030 976

030.gEO

030 992

030.993

031 009

031 011

031 012

031 013

031 024

031 025

03 r 026

03r 027

cHocoLATE rNsrANTANEo. TRADTCToNA!. A

BISCOITO AGUA E SAL 4OOG OBÍIOO OA

BISCOIÍO OOCE ÍIPO MAISENA LEITE . i/lÁRIÁ

cHA oE MÂTTE o oooR A coloRÁÇÂo. o

CREME OE LEITE EMBALÂGEM TETRAPARK,

DOCE OÉ FRUTA ÍIPO GOIABADA

DOCÊ OÉ LEITE 5OO GR

EMULSIFICANTE

FARINHA OE TRIGO ÉSPECIÀL 1KG

FErJÀo Írpo 1. cARtooutNHÂ. Novo. GRÃos

FERMENÍO BIOLOGICO FÉRMENTO DO TIPO

FUBÁ DE MrLHo MtMoso. coÀ,lposlÇÀo

LEITE INTEGRAL OE VACA E APTO PARA A

MACARRÂo pARÀFuso sooc pRoouro NÃo

PIRULIÍO SABORES DIVERSOS,

POLVILHO DOCE UNIOAOE 5OO GR

SARDINHA LATA 250 GR, {SEM PELE E SEM

SUCO CONCENTRADO DE CAJU 5OO ML 1'

SUCO CONCENIRÂOO OE MARÂCUJA 5@ ML

SUCO CONCENÍRAOO DÊ UVA 5OO ML 1'

FRÂNGO INÍEIRO RESFRIADO SEM TEMPERO

L'NGUIÇA TtpO ÍOSCANA tNDUSTRtALtZAOA.

ÍIPO CALÂBRESA DEFUMÁDA RESFRIADA

PÉITO OE FRANGOSEM TEMPERO

MARATA

OALLAS

DALLÁS

UNIAO DA VITORI'

ITALAC

FRIMESA

OOREMOS

VITORIOSA

OACASA

SAFE

SINHA

TIROL

OALLAS

8ÂNZE

MIKÁ

GOMES DA COSÍI

DAFRUTA

OAFRUÍA

DAFRUTA

CANÇAO

EXCELENCIA

EXCELENCIA

CANÇAO

E:62,00

r5 7í).@

9. r 03.50

3.835.00

705.00

650.00

1280.00

6r0.00

1.548,90

6 650.10

507.00

r0.153.60

,10.6.0,00

9.96,í,35

1.500,00

í.797,00

1410,00

3.826.32

1.947,68

3.954.72

63 180.00

i2 897.00

I334.00

5 550.00

VatoÍ TotatceÍal: 220.056,41

vabí Torar da Li(Íaçâ" 
- - - - - - - - - - -52ô;;a.,

(/

*

Sessão:'l



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
P.M.§-A.t
t§ r9 t2
nur-;Érc-Rua PímâveÍa. 959 - Jarcrrr 8em Vrvêí

cNPJ. 0421 7362/0001 -90
Situacâo dos ltens Paqe 1 of 1

!Lcltggê9 -Item Códrg
OOO,t 12l19 PREGÃO PRESENCIAL

tielariçàô i,ó Êiú
Sessão: í

úrilia-aã- 
- - -ôuiiida-aõ - - - -

!'!u!g+_ _ - -9b_g. _ - - - _ - _ _Média Cotada Côdilo Proponente / Fomêcedoí

3 oo1 030 91- ÂMtoo MÁrER|AL MrLHo. ApLrcAÇÁo ÉxctptENTÉ oE MEorcAMENTos, Trpo rRÂDrcr(ml. cARÂcrrRlsncAs ADtcroNA
2365 19042 MOREIRA COMERCIO OE PROOUÍOS ALIMENTICIOS LTOA 6.03 Fracassâdo atrêÉs dc Lancê

4 coi 03c 918 ARRoz sKG , suBGRUpo polrDo. cLAssE LoNco FrNo, AGULHÂ. Írpo r, rsENTo DE t ríüRA TÉFÊ(B, PEoRÂs, FUNG
1004 609 NELSO FAVARETTO E CIA LTOA 13,80 Fracassado atíaús de Lanca

16 001 030 961
22175

COCO RÂLAOOlX] OOGPRODUÍO OAÍIDO DO FRUTO OO COOUEIRO
509 NELSO FAVARETTO E CIA LÍDA 2,

(cocos NUcIFEREcPoR PRoc$so TECNOLÔGICC
89 Fíacessado atíavés de Lance

31
r0 54

001 030377 LEITE NINHO 1+ LEITE PARCIALMENTE OESNATAOO ÍAMP OE ROSCA COM tÂCR€
509 NELSO FAVARETTO E CIA LTDA 13,25

UNID
Fracassado

400
akavés de Lance

36
3.43

co1 03! 962 irAssA PARA LÂSANHA pRoDUTo NÁo FERMENTADo oBÍroo pELo AMASSAMENTo MaoANrco DÊr8âRrNr-i oE TRrco c
r9042 MOREIRA COMERCIÔ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LÍDA 6.47 Fracassado atíavés dg Lance

3Á 
- - 

õôiô3n-r8;- 
-ürliô-vlibii 

rió-er'aúúõÊü rNiÁirÀ nAiiõÉv-e-niü ÀÉni§Êrir1iÀriúàõÃõô§riúiriüÃróôi6 rliÉüõóÉs ne r
190.42 MOREIRA COMERCIÕ DE PROOUTOS ÀLIMENTICIOS LTDA 16 51 Fracâssado alravês do Lancê.'.:--i

39 001 030 985
16975

:,1tLHo VERDE z-1! GR ELBALÂGEM rNTÂcrA. NÀo oEVENoo ÀPRESENÍaR AM SSADo8loU euAtserER ALÍEPÂÇôES Àr/

a:-, NÊLSO FAVAREÍTO E CrA LTOA 1.87 F.acassado atí.ú3d. L.ncê
4a 00r 030 9§1
6.28

.L/OS OE GRÁNJA CARTÉLA OVOS VERMELHOS OE GALINHA TAMANHO GRANDE OE RnIMEIRA OTnIIDAOE. FRESCOS I§
alg NELSO FAVARETTO E CIA LTDA 6.28 Fíacassado alÍavós dg Lanc€

57 001 03
3.E55

... REFRIGERÂNTE BEBIDA GÂSEIFICAOA SABOR LARANJA EMBALAGEM PET DÉ 2 LTS
609 NELSO FAVARETTO E CIA LÍOA 4,I5

UNIO
Frace33ado

5@
através de Lance

\-.,
00r 031 005

õõiô1-ooã

56
'855

REFRIGERANTE BEBIDA GASEIF:CADA sABoR LI[4Áo EMBÂLAGEM PET DE 2 LTS UNID 5oO
5ag NELSO FAVAREÍÍO E CIA LTDA 4.15 Frãcassac,o alíavêsde Lance

3 855

qÉFRIGERANTEBÉ8IDA GASEIFICAOA SABOR COLA EMBALAGEM PET OE 2 LTS
.:9 NELSO FAVARÊÍTO E CIA LTOA 4,98

uNrD 1 500
Fracassâdo através de Lance

60 001 03 REFRIGERÂNTE BEBIDA GÀSEIFICADA sAaoR GUARÂNÁ EMBALAGEM PET oE 2 LTS UNIo I OOo
50'J NELSOFAVARETTOE CIA LÍOA 1.71 Fíacassado atraús óE Lance

67 00r.031 0r4
!117_5_-__-_-_
70 001 031 017
1{.7075

UN ID
q09_ _ _ !E!s-q tâYêtE-ll-o_q 9|A r:r_Dl - _ - -6.t_ _ _ _ - _ - - _ _ -ií?F_ste-d_o- _e-t?yóJ- 9-L-a!c-e-
BACON ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME TRANSPÂRENÍE OU PLASTICO KG 600
:9042 MoRETRA coMÉRclo DE pRoouTos ALTMENÍ|CIOS LTDA 17.99 Fracas§ado atravê§ de Lancê

74 001 031 021 AcÊ
12.3475 609

M PALEÍA GRossA E FINA MÚScULo CARNE BoVtNA SEM osso. sEM CARTILA(XU. NERVoS, iriiooÉ§ É ri,oruev
NELSO FAVAREÍTO E CIA LÍDA 15 94 Fracassac,o alÍavés de Lânce

SUCO EM PO r 200

83 00r 031 031
13 7i

ALHO BRÂNCO OU ROXO SEM RESÍ|A BULBO lNÍElRlÇO.OÉ 1 QUALIDADE.9042 MOREIRÁ COMERCIO DE PRODUÍOS ALIMENTICIOS LTOA 20.25
KG
Fíacassado

560
através de Lânce

85 001 031 C33
281

BANÁNA NANICA
509 NELSO FAVAREÍTO E CIA LÍDA 393

KG
Fíacãssado

3 650
alravês de Lance

86 001 03r 034
346

dÁúü;Êiü'
â09 NELSO FAVARETTO E CIA LTOA

KG
FÍacâssâdo

900
atravá8 dg Lanc€

101 001 031 051
2 905

REpoLHo oE coR BRÂNco coNsrsrÊNcÁ FTRME E INTEGRÂ
ôC-C NELSC FAVARÉÍTO E CIA LTDA 364

KG
Fracâssãdo

1 515
através dc LanÇe

/

\

512

é

--



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ir'íUi.NICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Sf,CRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CT]LTTJRA

P.M.S.A"L , ?F§tü_14_
ntL-*@-

ORGÃO

T]NIDADE

19 de SETEMBRO de 2019

: SECRETARIA MUNICIPAI- DE EDUCAÇÂO

: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Assunto: SOLICITAÇÃO DE LICITAÇÃO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E

FORMULADOS.

Considerando as Normas Aplicáveis:

o Constituiçâo da República - Art. 37, XXI

o Lei N'8.069, de 13 de Julho de 1990

o Lei N'8.883/94

. Lei no 8.666/93

. Lei N'9.648198

o Decreto6.094/2007 todos pela Educação

o Lei N' 10.520n002 instituiu a modalidade do pregão.

r Súmula TCU N" 247

o Resolução de Consulta N'll/2012
. Legislâção Municipal

Prezado Seúor

Vimos através deste; a rcaliza$o do processo licitatório, na Modalidade Pregão

Presencial, para a Aquisição de Gêneros Alimentícios e Formulados, de acordo com as

legislações acima

Ruâ A. 3ó7- Tel : 1488-1080 CEP 78.628{00 -SANTO A}{IONIO DO LESTE-MT

üry

M



ESTADO DE I\,IATO GROSSO
PREFEITURA IV1UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SECRf,TARIA MT]MCIPAL DE EDUCAÇÃO E C[]LTI,'RA P.M.SÁ.t

tL5 r.te lY

JUSTIFICATIVA DE PEDIDO DE LICITAÇÃO DO ÓRGÃO CENTRAL

OBS: O Orgão Central é responsável por emitir todos os certificados, dar suporte

logístico, acolhimento, refeição, entre outros.

Secreüíria Municipal de Educação e Cultura

Ao

Departamento de Licitações

RuaA.367 Telr 3488-1080CEP 78 628-0ü) SANTO ANTONIO DO LESTE-MT

1. Vimos através deste, informar a sua Seúoria que esta Secretaria vem encaminhar e

justificar o pedido de !!§!Ígsã92@ para este DepartaÍnento.

2. Para o início do Ano Letivo a SEMEC deveá cumprir com suas responsabilidades de

gerir todos os eventos educacionais relacionados e de competência deste Orgão Central:

r' Semana Pedagógica;

r' Visitas de Supervisão,

/ Visitas de acompanhamento pedagógico nas escolas lndígenas

/ Cursos de formação continuidade do PACTO;

{ Formação Continuado dos Professores Indígenas

r' Cursos de continuidade do Pro Funcioniirio;

{ Jogos estudantis intennrmicipais ejogos inter- classe;

/ Capacitaçôes a realizar através da SEDUC

r' Acomparúamento do PSE através de realizações de ações como: Pesar e medir

os alunos.

ffiffi

§



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IvIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO f CULTTJRA

P.M.SÀL
f§ i\s I

De acordo com a Legislação Brasileira para Rotulagem Geral de Alimentos e

Bebidas Embalados, (RDC 259/02 - ANVISA,/MS) as informações abaixo são

obrigatórias nas embalagens de alimentos:

* Denominação de venda do alimento;

* Lista de ingredientes;

* Conteúdos líquidos;

* Identificação do lote;

* Prazo de validade;

* Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessiírio;

* Registro no órgão competente;

* Informação nutricional

*Os produtos alimenticios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem

constar também, a informação: Contém glúten.

Os produtos de origem animal devem ter o carimbo dos Serviços de Inspeção

obrigatórios, podendo ser federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM). Os

materiais para embalagem devem ser atóxicos não representando uma ameaça a

segurança e adequação do alimento, sob as condições específicas de armazenamento e

uso, conforme os regulamentos tecnicos especíÍicos, com o objetivo de preservar os

Padrões de Identificação e qualidade do produto.

Órgãos responúveis pela legislação de alimentos:

AITIVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitíria)

MAPA (Ministério da Agricultura Pecruíria e Abastecimento)

II\IMETRO (lnstituto de Metrologia)

ú#r

§

Rua A. 367- Tel : 3488-1080 CEP 78 628400 SANTO ANTONIO DO LESTE-MT

ESqECIFICAÇÔES IÉCN/CAS DOS ALTMENTOS A SEREM ADQUTRTDOS

PARA USO NO PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO ESCOLAR



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA N,ÍUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CIJLTI]RA P.M.S.A"L

r§ ra

As cames devem estar embaladas em saco pkástico de polietileno, ou outro tipo

de plístico, atóxico, intacto, com rótulo ou etiqueta que identifique: peso, categoria do

produto, prazo de validade, carimbo do SIF (Serviço de [nspeção Federal), SIE (Serviço

de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção Municipal). As cames não podem

ter manchas de qualquer espécie, nem parasitos, nem larvas. Devem apresentar odor e

sabor característico. O percentual aceitável de sebo ou gordura é de 1070 para came

bovina. As carnes congeladas não devem apresentar gelo superÍicial, água dentro

da embalagem, nem qualquer sinal de re-congelamento (gelo de cor avermelhada,

por exemplo). Oulras caracteristicas das cames:

Carne Bovina - Cor vermelha brilhante ou púrpura, congelada (até - 12"C), resfriada

(0'a 7'C).

Ave (frango): Cor; amarela-rosada, congelada (até -12"C).

Figado bovino- Cor vermelho brilhante, resfriada até 8oC.

WF

CARNES

w
Rua A.167- Tel 3488-1080CEP 78.ó28400 SANTO ANTONIO DO LESTE-MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

FORN ECEDOR:

DAl'A

FONTE DE RECURSOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU I CULTURA

fiT

AMIDO DE MILHO
lx 1000c
155 4-0

AMIDO, MATERIAL MILHO, APLICAÇÃO
EXCIPIENTE DE MEDICAMENTOS, TIPO
TRADICIONAL, CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS PÓ BRANCO, FINO, INODORO,
INSiPIDO.

UND 200

) ARRoZ IX5KG
r5 r885-2

SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONCO FINO,
ACULHA, TIPO I, ISENTO DE MATÉRIA
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU
PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, COM
GRÂOS INTEIROS, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE POLIETILENO,
TRANSPARENTE, ORICINAL DE FÁBRICA,
DE 5 KG.

L.lN t) 3. t80

PCT 4007

*

3
COCO RALADOIXIOOG
129283-8

PRODUTO OBTIDO DO FRUTO DO
COQUEIRO (COCOS NUCIFERA), POR
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO E
SEPARADO PARCIALMENTE DA EMULSÃO
óleolÁcul (LErrE DE coco) PoR
PROC ESSOS t'leCÂU rCOS.

@,

cÊNERos ALtMENTlclos FoRMULADoS pARÂ ATENDER ALTMENTAÇÃo EscoLAR0t*
CONTRA- PARTIDÂ

cÔDrco Do
ITEM

PRODUTO UNIDADE QTDE MARCA VLR.
uNrrÁ2o

VLR.
TOTAL

DESCRIÇÁO DO ITEM

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ff

LEITE EM PÓ NINHO
306008-0

LEITE NINHO I+ LEITE PARCIALMENTE
DESNATADO TAMPA DE ROSCA COM
LACRE

UNt) 400

5
MASSA PARA LASANHA
103204-6

PRODUTO NÂO FERMENTADO OBTIDO
PELO AMASSAMENTO MECÂNICO DE
FARINHA DE TRICO COMUM E/OU
SÊMoLAi SEMoLINA. FABRICADoS A
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÀS E
LIMPAS E ISENTAS DE I\4ATERIAS
TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. AS
MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO
DEVERÃO TURVÁ.LAS ANTES DA COCÇÃO,
NÃo PoDENDo ESTAR FERMENTADAS oU
RANÇOSAS (I" LINHA). COM RENDIMENTO
MÍNIMo APÓS o CozIMENTo DE 2 vEzES A
MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO.
EMBALACEM DE POLIETILENO DE 5OOG

UND 180

6
MILHO VERDE 2OOO KC
7405-5

EMBALACEM INTACTA. NÃO DEVENDO
APRESENTAR AMASSADOS OU QUAISQUER
ALTERAÇÔES NA EMBALAGEM.

UND 660

7
MILHO VERDE 220 GR
7405-5

EMBALAGEM INTACTA, NÃO DEVENDO
APRESENTAR AMASSADOS OU QUAISQUER
ALTERAÇÔES NA EMBALAGEM.

I.JNI) 820

,t

OVOS DE GRANJA
CARTELA
10825-l

OVOS VERMELHOS DE GALINHA.
TAMANHO GRANDE DE PRIMEIRA
QUALIDADE, FRESCOS, ISENTO DE
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS
AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FiSICAS,
QUIMICAS E ORCANOLEPTICAS)
INSPECIONADAS PELO MINISTERIO DA

UND
480

4
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ACOMODADOS EM

I REFRICERANTE
t58093-0

BEBIDA GASEIFICADA, SABOR LARANJA.
EMBALACEM PET DE 2 LTS

UND 500

t0
REFRIGERANTE
t58093-0

BEBIDA GASEIFICADA, SABOR LIMÃO
EMBALAGEM PET DE 2 LTS

TJNI) 500

lt
REFRIGERANTE
320249-6

BEBIDA CASEIFICADA, SABOR COLA.
EMBALAGEM PET DE 2 LTS

UND t.500

t2
REFRIGERANTE
3554-8

BEBIDA GASEIFICADA. SABOR CUARANÁ.
EMBALAGEM PET DE 2 LTS

UND t000

l3 SUCO EM PO SUCO EM PÓ KG t.200

frt'
+B

@

AGRICU LTURA,
CARTELAS.

TOTAL R$.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

FORN ECEDOR:

FONTE DE RECURSOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC AO E CULTURA

p
3

-

6

KG 600t4
BACON
TCEMT
0000400

BACON ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM FILME TRANSPARENTE OU
PLASTICO.

UND I 940l5
CARNE BOVINA DE 2'
DE PEDAÇO
3815-6

ACÉM, PALETA GROSSA E FINA,
MÚSCULo. CARNE BOVINA SEM OSSO,
SEM CARTILAGEM, NERVOS, TENDÕES E
APONEVROSES, DE COR VERMELHO-
CEREJA. ELÁSTICA, FIRME E COM ODOR
CARACTERÍSTICO. DEVE TER
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL,
ESTADUAL OU FEDERAL. PACOTES DE
I,OKG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS
COM ROTULOS IMPRESSOS OU
ETIQUETAS ADESIVAS, DE ACORDO
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. A
MESMA DEVERÁ SER ENTREGUE
CONFORME SOLICITAÇÔES EM CUBOS

-

Ê

@?q

LO'I'E 02 * PRODUTOS CÁRNTO§i PARA ATf,NDf,R À EVENTUALIDADE§: OtrICINAS, CONFIRENCIA§ E CAPACITAÇÕES

UNIDADE QTDE MARCA VLR,
I.]NITÁRIO

coDtGo
DO ITEM

PRODUTO DESCRIÇÃO DO ITEM VLR,
TOTl\t..

TOTAL RI§.



((

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

FORN ECEDOR:

FONTE DE RECURSOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA O E CULTURA

(-) OBS: TODOS AS FRUTAS E LEGUMES DEVEM SER DE PRIMEIRA LINHA, FRESCOS, COM AU§ENCIA DE FUNGOS, LEVEDURAS DE CONSISTÊNCIA

Çixrecnl. EMBALADAs EM sAcos TRANSrARENTES E DEvTDAMENTE ETreuETÁDAS coM TNFoRMAÇôES coMo: pESo, DATA.
\et

zx->nw

t,
3

r.

-tt
G
ü

\>

7

t6
ALHO
t63690-l

BRANCO OU ROXO, SEM RÉSTIA, BULBO
INTEIRIÇO,DE I QUALIDADE

KG 580

t7
I]AN ANA

NAN ICA KG 3650

I8
BANANA

1'ERRA KC 900

t9
REPOLHO VERDE
t50209-3

REPOLHO DE COR BRANCO, CONSISTÊNCIA
FIRME E iNTECNE KG 1.5 t5

04 - HORTIRRUTI PARA A SECRETARIA DD EDUCÀÇÃOLOTE

CÔDICO DO
ITEM

PRODT]TO DESCRIÇÃO DO ITEM VLR.
TJNITÁRIO

VLR.
TOTAL

TJNIDADE QTDE MA RCA

TOTAL R$,
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

]e
3
Fe

.t!
tâ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôe
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Page 1

Solicitação de Matoriais / Serviços

Requisiçáo Rêsponsávêl

03063'í9 CLAUDILENE OLIVEIRA OOS SANTOS
DescriÉo

AOUISIçÂO DE GÊNEROS ALÍMENTICIOS

Oâte

01t10t2019

Podêr

Ôrgáo

Sator Solicitant€

ContÍo ds Cwto

Plecâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. TUN. EDUCACAO

Obrervação
AAUISIÇÃO DE PRODUÍOS ALIMENTICIOS PARA A DEI/ANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO EM RELAçÃO A EVENTOS E FESTIVIDAOES RELACIONADAS O SEU CALENDÁRIO E
ANO LETIVO,

Itom Cód. Produto Cód.TCE D$criÉo do Produto
Descrição Oetalhada do Produto

Unidadê Otds Otde Roc. C. Custo
Obs€rvaÉo

AMrOO OÉ MrLHO IXlOOOG, AMTOO, MATERTAL MTLHO, APLTCAÇÃO EXCTPTENTE DE MEDTCAMENTOS, TrPO TRADTCTON
AL, CARACTERISICAS ADICIONAIS PÓ BRANCO, FINO, INODORO, INSIPIDO,

UNID 2OO 0 12

2 001.022.672 í31806-2 ARROZ 1X5KG, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, AGULHA, TIPO 1, ISENTO OE MATÉR|A TERROSA, PEDRAS
, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, COM GRÁOS INTEIROS, ACONDICIONADO EM EMBALÂGEM DE POLIET
ILENO, TRANSPARENTE, ORIGINAL DÊ FÁBRICA. DE 5 KG.

uNtD 1180 0 12

3 001.022.731 1292A3-8 coco RALADO 1X'toOG, PRODUTO OBTTDO DO FRUTO OO COOUETRO (COCOS NUCTFERA), pOR PROCESSO TECNOL
óctco ADEQUADo E sEpARAoo pARc|ALMENTE DA EMULsÁo ôLEo/AGUA (LErrE DE coco) poR pRocEssos MEc
ANIcos,

PC 400 0 '12

4 001.028.704 396993.0 LEITE NINHO ÉM PÔ 1+ LEITE PARCIALi'ENTE DESNATADO TAMPA DE ROSCA COM LACRE UNID 4OO 0 12

5 oo1.o3o.982 103204.6 MASSA PARA LASANHA PRODUTO NÃO FERMENTADO OBTIDO PELO AMASSAMENTO MECÂNICO DE FARINHA DE TRI
GO COMUM E/OU SÊMOWSEMOLINÂ. FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÂS E LIMPAS E ISÊNTAS DE M
ATÉRIAS TERROSAS, PARÂSITOS E LARVAS. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÁO OEVERÁO ÍURVA-LAS A
NTES DA COCÇÀO, NÁO PODENDO ESTAR FERIUENTADAS OU RANÇOSAS (1' LINHA), COI\4 RENDIIilENTO MINIMO AP
OS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇAO EMBALAGEM DE POLIETILENO DE sOOG

UNID 180

6 oo't.022.684 7465.5 MILHO VERDE 2 KG, EMBALAGEM INTACTA, NÃO DEVENDO APRESENTAR AMASSADOS OU OUAISQUER ALTERAçÔE
S NA EMBALAGEM,

UNID 660 0 12

7 001.022.68s 7405.s MILHO VERDE 22OGR, EMBALÂGEM INTACTA, NÁO DEVENDO APRESENTAR AMASSADOS OU QUAISQUER ALTERAÇÔ
ES NA EMBALAGEM.

UNID 820

I 0oí.022.698 io82s-1

0 12

12

tt
Gt

p
3

e
OVOS DE GRANJA CARTELA, OVOS VERMELHOS DE GALINHA. TAI\4ÂNHO GRANDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESC
OS, ISÉNTO DE ADITIVOS OU SUBSÍÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÔPRIAS AO CONSUMO E Q
UE ALTEREM SUAS CARACTERISÍICAS NATURÂIS (FISICAS, OUII\iIICAS E ORGANOLÉPTICAS) INSPECIONADAS PELO
I/lINISTÉRIO DA AGRICULTURA. ACOMODADOS EM CARTELAS.

UNID 480

9 OOí.022.7ô0 158093.0 REFRIGERANTE 1.LINHA, BEBIDA GASEIFICADA, SABOR LARANJA, EMBALAGEM PET DE 2 LTS

001.022.762 REFRIGERANTE íO t INHA, BEBIDA GASEIFICADA SABOR COLA, EMBALAGEM PET DE 2 LTS
_ uNtD 500 0

uNtD 1500 0 12

1 001.022.671 í55114{)

012

o12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnÕs

CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90
Pagê 2

Solicitação do Materiais / Serviços
.t0

320249-6

11 001.022.763 3554.9 REFRIGERANTE 1O LINHA, BEBIDA GASEIFICADA, SABOR GUARANÁ. EMBALAGEM PET DE 2 LTS 0 12

12 oo1-o31-723 ooo0íí4 SUco EM PÓ 1 KG uNlD 1200 0 12

13 001.03í.724 OO004O0 BACON ACONDICIONADO EMBALAGEM FILME TRANSPARENTE OU PLASÍ|CO KG 600 0 12

14 00t.028.749 38í5-6 uNto 1940 0 12

'15 001.022.712 í63690-t ALHO BRÂNCO OU ROXO, SEM RÉSTIA, BULBO rNTE|R|ÇO,DE 1 OUALTDAOE KG 580 0 12

16 001.0í0.056 3697.8 EANANA NANICA KG 3650 0 12

17 00í.015.762 00010584 BAtlAtlA DA TERRA KG 900 0

18 001.022.?21 .156269.1 REPOLHO DE COR BRÂNCO, CONSTSTÊNCA FTRME E ÍNTEGRA KG 't 5'15 0 12

í9 OOí.03í,725 3252-í REFRIGERÂNTÊ -BÊBIDA GASEIFICADA , SABOR LIMÀO EMBALAGEM 2 LTS UNID 5OO 0 12

Presidente Secretário Almoxarifado

p
F
Fr

tl
t,

J

(

uNtD 't 000

CARNE DE 20 EM PEDAÇOS, ACÉM, PALETA GROSSA E FINA. MÚSCULO. CARNE BOVINA SEM OSSO. SEM CARTILAGE
M, NERVOS, TENDÔES E APONEVROSES, DE COR VERMELHO.CEREJA. EúSTICA, FIRME E COM ODOR CARACTERÍS
TICO- DEVE TER CERTIFICADO DE INSPEÇAO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL, PACOTES OE 1,OKG, DEVIDAMEN
TE IDENTIFICADOS COM RÓTULOS IMPRÉSSOS OU ETIOUETAS ADESIVAS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÁO VIGENT
E. A MESMA DEVERÁ SER ENTREGUE CONFORME SOLICITAÇÔES EM CUBOS
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Santo Arrtônio do Leste

t MUNIC : P{vl.pÂL 1iftst{3j-:--n''[flH--§àg-Vlvendo um tempo, construindo uma

ApLtcAÇÀo ExcrprENTE DE MEDtcAMENTos. Ttpo
TRÁDrctoNAL, cARACTERisrlcAs ADtctoNAIS pó
BRANCo. FINo. tNoDoRo. tNSiptDo.

AOM. 20't7 / 2020

í. DO OBJETO
1.1. Este procedimento tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de produtos alimentícios para a demanda da Secretaria Municipal de
Educação em relação a eventos e festividades relacionados ao seu calendário e
ano letivo.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 O presente registro de preços tem por objetivo, futura e eventual aquisição de materi-
ais a serem usados na fabricação de manilhas e manutenções prediais, no intuito da con-
tinuidade e objetivando a conclusão, da obra de instalação do sistema de drenagem desta
cidade e a manutenção dos prédios de instalação das demais secretarias supracitadas.

2.2 É de extrema importância essa obra, haja vista, a importância do sistema de drena-
gem no meio urbano, para que se evite ajuntamento de água e outros resíduos que esta
possa trazer, principalmente em período chuvoso.

2.3 A administração em uso de seus poderes legais resolve, abrir processo licitatório para
o objeto supracitado, buscando a promoção do bem-estar, dignidade, saúde, segurança, e
todos os benefícios possiveis que esta possa trazer a sociedade.

2.4 Tendo em vista que alguns itens apresentados no presente Termo de Referência, já
fizeram parte de outro processo licitatório, no entanto, não obtiveram vencedores no cer-
tame realizado, pois, os proponentes apresentaram valores acima dos estimados em Edi-
tal, na licitação modalidade pregáo presencial 005/2019 - SRP, Processo No 044/2019,
sendo assim, estes compõem o quadro de itens para o novo certame, junto aos demais
itens que se objetiva aquisição neste procedimento licitatório.

2.5 Devido a necessidade de alguns reparos em algumas das instalações de secretarias,
e a correlação do objeto entre si, utiliza-se deste mesmo processo para aquisição de ma-
teriais, visando economia ao município e maior agilidade aos processos.

2 6 Necessita-se a realização deste procedimento licitatório, pelo fato que os itens abaixo
discriminados foram fracassados no pregáo presencial 01712019, com o mesmo objeto
deste certame.

3. DAS ESPECTFTCAÇOES

rTErr | (oD.'r( E DES( RrçAO DO PRODT TO T \ID. FOR\ Q'I DE \.t \lTARto \ .TOT,\L

I.JNID :00

15r885-2 ARROZ IXsKC. SUBCRUPO POLIDO. CLASSE LONCO
FINO. ACULHA, TIPO I. ISE\TO DE MÁTERIA TERROSA.
PEDRAS. FUNOOS OU PARASITAS. LIVRE DE UMIDADE.

UNID I t80

l:i J. lÀvtDo Dt MtLHo txl000C. AMtDo. MATERTAL MTLHO

TERMO DE REFERÊNCIA
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CoM GRÀos INTEIRoS, ACoNDICIONADO EM EMBA.
LACEM DE POLIETILENO. TRANSPARENTE, ORIGINAL
DE FÁBRtcA. DE 5 KG.

12928.1-E COCO RALADO IXIOOC, PRODUTO OBTIDO DO FRUTO
DO COQUEIRO (COCOS NUCIFERA), POR PROCESSO
TECNOLOCICO ADEQUADO E SEPARADO PARCIAL-
IçIENTE DA EMI.]LSÀO ÓLEO/ÁCUA (LEITE DE COCO)
PoR PRoc'ESsos NtECÂNlcos.

PC 1u0

l LEITE NINHO EM PO I+ LEITE PARCIALMENTE DESNA-
TADO TAMPA DE ROSCA COM LACRE

UNID .r00

l l0ll0J-6 MASSA PARA LASANHA PRODÚTO NÀO FERMENTADO
oBTrDo pELo AMASSAMENTo MECÀNlco DE FARTNHA
DE TRrco coMUM E/ou sÊMoLtusEMoLlNA. FABR|-
cADos A pARTtR DE MATÉR|AS pRtMAS sÀs E LTMPAS
E ISENTAS DE MATERIAS TERROSAS. PARASITOS E
LARvAs. As MASSAS Ao SEREM posrAs NA ÀcuA NÀo
DEvERÀo ruRVÁ-LAs ANTES DA cocÇÀo. NÀo po-
DEI{DO ESTAR FERMENTADAS OI.J RANÇOSAS ( I' LI.
\HA, CoM RTI\DIMtN I'O ViNIMO APÔS O COZIMENTO
DE 2 vEzEs A MAts Do pESo ANTES DA cocÇÀo. EM-
BALAGEM DE POLIETILENO DE 5OOC

UNID I

6 7r05-5 MILHo VERDE 2 KC. EMBALAGEM INTACTA NÃO DE.
VENDO APRESENTAR AMASSADOS OU QUAISQUER
ÀLTERÂÇÔES NÂ EMBALACEM.

UNID 660

7,105-i MtLHo VERDE 220cR. EMBALAGEM INTACTA NÀo
DEVENDO APRESENTAR AMASSADOS OU QUAISQUER
ALTERAÇÔES NA EMBALACEM,

UNID 3lr

3 108:5- r OVOS DE GRÂNJA CARTELA. OVOS VERMELHOS DE
CALINHA. TAMANHO CRANDE DE PRIMEIRÁ QUALI.
D^DL. FRÉscos. lsENTo Dr ADrrlvos ou sUBSTÂN-
(rAs TSTRANHAS Ao pRoDUTo euE SEJAM rMpRô-
PRIAS AO CONSUMO E QUE ÁLTEREM SUA§ CARACTE.
RisTIcAS NATURAIS (FistcAS, euiMICAs E oRcA-
NOLEPTICAS) INSPECIONADAS PELO MINISTERIO DA
ACRICI]LTURA. ACOMODADOS EM CARTELAS COM ]O
T]NIDADES

CARTELA lS(r

t5tt09.i-0 REFRICERANTE I' LINHA. BEBIDA OASEIFICADA. SA.
BOR LARANJ-A. EMBALACEM PET DE 2 LTS

T]NID 500

l0 REFRICERANTE I" LÍNHA. BEBIDA CASEIFICADÁ. SA-
BOR COI,A EMBALACEM PET DE 2 LTS

UNII) t500

REFRIGERANTE I' LINHA, BEBIDA GASEIFICADA. SA.
BOR GUARANÁ. EMBALAOEM PET DE 2 LTS

L]NID t000

tl sr.ico E|\'1 Po I Kc UNID r200

tl 0000J00 BACON ACONDICIONADO EMBÁLACEM FILME TRANS.
PARENTE OU PLASTICO

KG ó00

1l l8r5-6 CARNE DE 2' EM PEDAÇOS, ACÉM, PALETA CROSSA E
FINA. MUSCUIO. CÂRNE BOVINA SEM OSSO, SEM CAR.
TTLAGEM- NERvos. TENDôES E ApoNEvRosEs, DE coR
VERMELHo{EREJA, ELÀsIcA, FIRME E coM oDoR
(.ARACTERISTICO, DEVE TER CERTIFICADO DE INSPE.

ÇÀo MtJNtclpAL. ESTADUAL ou FEDERÁL. pAcorEs
DE l.oKC. DEVTDAMENTE |DENTIFICADoS coM RôTU-
LOS IMPRESSOS OU ETIQUETAS ADESIVAS. DE ACORDO
coM A LEcrsLAÇÀo vrcENTt A túEsMA DEVERÁ sER
ENTRECUE coNFoRME soLICtrAÇôEs EM cuBos

UN]D r940

l5 tól6s0,t ALHO BRANCO Ot] ROXO. SEM RESTIA. BULBO INTEI-
RIçO.DE I QUALIDADE

KC i80

l6 169?-8 BANANA NANICA KC 1650

ti 00r)l0a8l BANANA DA TERRA ko 900

t8 REpoLHo DE coR BRANco. CoNsrsrÊNctA FIRME E

INTECRA
IG r5 t5

tg REFRIcERANTE -BEBIDA cASEtFtcAoe. seaon rt,r1Ào
EMBALACEM 2 LTS

[]NID 500
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3.1. De acordo com a Legislação Brasileira para Rotulagem Geral de Alimentos e Bebidas

Embalados, (RDC 259/02 - ANVISA/MS) as informaçÕes abaixo sáo obrigatórias nas em-

balagens de alimentos:
* Denominação de venda do alimento;
. Lista de ingredientes;

' Conteúdos líquidos;
- ldentificação do lote;
* Prazo de validade;
* lnstruçÕes sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário;
- Registro no órgão competente;

" lnformação nutricional
- Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem

constar também, a informação: Contém glúten.

3.2. Os produtos de origem animal devem ter o carimbo dos Serviços de

lnspeção obrigatórios, podendo ser federal (SlF), estadual (SlE) ou municipal

(SlM). Os materiais para embalagem devem ser atóxicos não representando uma

ameaça a segurança e adequaçâo do alimento, sob as condições especificas de

armazenamento e uso, conforme os regulamentos técnicos especiÍicos, com o

objetivo de preservar os Padrões de ldentificação e qualidade do produto.

Órgãos responsáveis pela legislaçâo de alimentos:

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária)

MAPA (Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento)

INMETRO (lnstituto de Metrologia)

3.3. CARNES

3.3.1. As carnes devem estar embaladas em saco plástico de polietileno, ou outro tipo de

plástico, atóxico, intacto, com rótulo ou etiqueta que identifique: peso, categoria do produ-

to, prazo de validade, carimbo do SIF (Serviço de lnspeção Federal), SIE (Serviço de lns-

peção Estadual) ou SIM (Serviço de lnspeção Municipal). As carnes não podem ter man-

chas de qualquer espécie, nem parasitos, nem larvas. Devem apresentar odor e sabor

característico. O percentual aceitável de sebo ou gordura é de 10olo para carne bovina. As

carnes congeladas não devem apresentar gelo superficial, água dentro da embala-
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gem, nem qualquer sinal de re-congelamento (gelo de cor avermelhada, por exem-

plo). Outras características das carnes:

Carne Bovina - Cor vermelha brilhante ou púrpura, congelada (ate - 12oC), resfriada (0o

a 7oC).

Ave (frango): Cor; amarela-rosada, congelada (ate -12oC).

Figado bovino- Cor vermelho brilhante, resfriada ate 8"C.

3.4. Os produtos que possuem prazo de validade, no ato da entrega, deverão ter validade

minima de 06 (seis) meses.

l

4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedo-
ra deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notiÍicação, para retirar a auto-
rização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contrata-

ção, sem prejuízo das sançÕes previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autorização
de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaisiserviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da especie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

0 Nâo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, I 3 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçÕes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação,

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;
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5. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçâo do objeto deste lns-

GOVERNO MUNIC
Vivendo um iro',c tempo, construindo uma ^
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k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitaÇão;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CON-
TRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador. bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabrlizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigên-
cias deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso náo
satisfaça aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

x) O prazo máximo para a entrega lrealização dos produtos/serviços será de 02 (dois)
dias úteis contados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorização de Forneci-
mento (AF) ou nota de empenho;

j
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trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando ptazo paz sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçâo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO
O valor global estimado para a presente contratação é R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

z. ooraÇÃo onçanaerurÁRrl

7.1. Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotaÉo orçamentária:

Unidade 06 Secretaíia Municipal de Educaçáo e Cultura
Funcional programática 12 306.5007 .2122 ComplementaÇâo de Merenda Escolar
Ficha 334

Oespesa/fonte 3 3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuiçáo Gra-
tuita

8. DAS CONDTÇOES DE FORNECTMENTO DOS MATER|A|S

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.
8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produ-
tos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 10(dez) dias.
8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise téc-
nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido.
Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer
ônus para a Contratante.
8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri-
cação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticida-
de destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da fabrica-
ção ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos poí
sua conta.
8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, náo exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-
çÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormen-
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9. Dos noRÁRros E pRAzo DE ENTREcA Rut-W--
9.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 02 (dois) dias úteis, a contar da data
do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo deverão ser entregues no local deter-
minado pelo município.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1 Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pela Servidora Corina Maria Alves Carrijo, no-
meada fiscal de contratos pela portaria no 391/2019 de 2310812019, publicado no Jornal
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - n' 3.298.

'l 1 1. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

1 1.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaisffaturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que moti-
varam sua rejeiçáo, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;
'I 1.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidôes Negativa de Debitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
çáo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

1'l .6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conÍorme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;
'l 1.7. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

1 1.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

1 1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçâo
aplicável;

1í. PAGAMENTO
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11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

12. CONDrÇOES GERATS
12.1 . A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que
rege a presente licitaçáo e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais

como de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem

como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste- MT, 28 de outubro de 2019

cLAUDTLENE0TUà-^ Dos sANros
Secretaria de Educação e Cultura

Portaria 00212017 de 01 dê janeiro de 2017
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